
MENSAGEM Nº. 033/2012 
    Campo Novo do Parecis, 30 de maio de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei nº. 031/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar a doação de um lote do Pólo Empresarial Parecis à empresa R A S Ferreira & Cia Ltda Me, e dar outras providências.


O projeto de lei em pauta tem como objetivo a doação de um lote no Pólo Empresarial Parecis à pequena empresa do Município, promovendo o desenvolvimento econômico, a geração de emprego e renda e a criação de novos postos de trabalho. 



Outrossim, enfatizamos que a doação ora requerida manifesta a continuidade e desenvolvimento do Pólo Empresarial Parecis, mantendo os mesmos objetivos e propósitos previstos na Lei Municipal nº. 968/2003 e suas alterações posteriores. O beneficiário que não cumprir os requisitos exigidos pela lei perderá o direito ao imóvel. 



O objetivo da Administração Municipal é de sempre estar promovendo o desenvolvimento do município, aliando a isto a oportunidade àquelas empresas que se enquadram perfeitamente nos requisitos da Lei, proporcionando condições de instalação num imóvel próprio. 



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor
LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº 031/2012                                
         30 de maio de 2012.                              

 Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM LOTE DO PÓLO EMPRESARIAL PARECIS À EMPRESA R A S FERREIRA & CIA LTDA ME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à empresa R A S FERREIRA & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.841.713/0001-31, o lote 03 da quadra 25-B, localizado no Loteamento Pólo Empresarial Parecis, de propriedade do Município, conforme croqui anexo desta Lei.



§ 1º. O imóvel a que se refere o caput deste artigo possui área de 820,00 m2, e os seguintes limites e confrontações:


I - frente: 
20,50m, com Avenida Martinho Lutero;


II - fundos:
20,50m, com lote 09, quadra 25-C;


III - lado direito:
40,00m, com lote 02, quadra 25-C;


IV - lado esquerdo:
40,00m, Rua Projetada 03.



§ 2º. O imóvel mencionado no caput deste artigo destina-se a instalação de uma empresa de prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores.


§ 3º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 17.366,85, conforme Laudo de Avaliação anexo a presente lei.


Art. 2º. A empresa beneficiada deverá atender os prazos e demais determinações da Lei Municipal nº 968/2003 e alterações posteriores.


Art. 3º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei fará com que o imóvel reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive benfeitorias.



Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 30 dias do mês de maio de 2012.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


